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CADERNO DE ENCARGOS  
 

 
OBRA: Recapeamento asfáltico de vias públicas. 

LOCAL: Rua Zilda Brandão e Rua Orlando Tassim, Distrito de Santa Eudóxia, São 
Carlos - SP. 

 
 
I - OBJETIVO 

 
Fixar e definir os materiais e serviços a serem utilizados na execução da obra acima descrita. A 

obra terá um prazo de execução de 2 (três) meses. 
 

II – CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

II-1. A obra deverá ser executada de acordo com as especificações que se seguem, dentro das 
normas vigentes e obedecendo aos detalhes dos projetos fornecidos pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO CARLOS / SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS - 
PMSC/SMOP, doravante denominada Contratante ; 
 

II-2. O início das obras ficará condicionado à expedição da Ordem de Serviços por parte da 
Secretaria Municipal de Obras Publicas; 
 

II-3. A obra será fiscalizada por técnicos pertencentes à Prefeitura Municipal de São Carlos, que 
serão doravante denominados como Fiscalização ; 
 

II-4. A obra será conduzida por pessoal pertencente à empresa Proponente vencedora da licitação, 
que será doravante denominada Contratada ; 

 
II-5. Fica entendido que o projeto, as especificações e toda a documentação da licitação são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e 
se omita em outro será considerado especificado e válido; 

 
II-6. A PMSC/SMOP exige que a Proponente faça uma visita técnica e o reconhecimento geral do 

local onde se desenvolverão os trabalhos, a fim de colher dados relativos às peculiaridades 
desta obra, tais como localização e acesso ao canteiro de obras, locais a serem demolidos e 
medidas de isolamento e proteção; 
 

II-7. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira qualidade, obedecer 
às especificações da ABNT, do projeto e serem aprovados pela Fiscalização antes de sua 
utilização;  
 

II-8. A Contratada será obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais, da execução das 
obras e dos serviços contratados, facultando à Fiscalização, a qualquer hora, o acesso a todas 
as partes das obras Contratadas. Obriga-se também a facilitar a fiscalização em oficinas, 
depósitos, armazéns ou dependência onde se encontrem materiais destinados à construção, 
serviços ou obras em preparo, mesmo que de propriedade de terceiros;  

II-9. A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir o exame do ensaio de laboratório de qualquer 
material que se apresente duvidoso, bem como poderá ser exigido um certificado de origem e 
qualidade, correndo sempre as despesas por conta da Contratada; 
 


